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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 40/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Nomear, CATHARINE MARQUES MACEDO, no cargo de provimento em comissão de Procurador(a) Jurídico(a), Símbolo DGA-01. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a contar de 03 de 
janeiro de 2025, revogando-se expressamente o Decreto nº 12, de 03/01/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de janeiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
  Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 

ADENDO Nº 01 AO EDITAL 

OBJETO: Aquisição futura de MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES – INSTRUMENTAL para atender as unidades da Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento. 

O município de Aquidauana/MS, considerando o previsto no próprio edital, vem promover o presente adendo, substituindo o pregoeiro 
anteriormente designado para conduzir o pregão em epígrafe da seguinte forma:  

Onde se sê: Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro o Sr. Flávio Gomes Silva o qual será assistido pela Equipe de Apoio (...). 

Leia-se: Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro o Sr. Claudiomiro Eloi o qual será assistido pela Equipe de Apoio (...). 

Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame no mesmo horário e local. As 
demais disposições ficam inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 20 de janeiro de 2025. 

_________________________ 

Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2023. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: VITIMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

OBJETO: Constitui o objeto a Aquisição de medicamentos destinados ao cumprimento de ordem judicial em face do município de Aquidauana; e 
medicamentos destinados a atender o Asilo São Francisco, conforme acordado com o Ministério Público via Ofício n. 0053/2021/02PJ/AUA, de 
acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. Saldo Remanescente. 

VALOR: R$ 98.277,72 (noventa e oito mil, duzentos e setenta e sete reais e setenta e dois centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.000 19.002  10.122.0213 2.107 3.3.90.91.00.00.00.00.1.500  95 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 21/01/2025 até 20/01/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Sandra Maria Santos Calonga 

FISCAL DO CONTRATO: Gisele Cristina Tannouri 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, VITIMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, Sandra Maria Santos Calonga, Gisele Cristina 
Tannouri  e Claudiomiro Eloi.  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2023. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: LEANDRO DINIZ EIRELI – ME 

OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados ao cumprimento de ordem judicial em face do município de Aquidauana; e medicamentos 
destinados a atender o Asilo São Francisco, conforme acordado com o Ministério Público via Ofício n. 0053/2021/02PJ/AUA, de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. Saldo Remanescente. 

VALOR: R$ 195.830,58 (Cento e noventa e cinco mil, oitocentos e trinta reais e cinquenta e oito centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.000 19.002 10.122.0213 2.107 3.3.90.91.00.00.00.00.1.500 95 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 21/01/2025 até 20/01/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Sandra Maria Santos Calonga 

FISCAL DO CONTRATO: Gisele Cristina Tannouri  

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, LEANDRO DINIZ EIRELI – ME, Sandra Maria Santos Calonga, Gisele Cristina Tannouri  e Claudiomiro Eloi.  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2023. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: PAULA ALVES DE ALBRES-ME 

OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados ao cumprimento de ordem judicial em face do município de Aquidauana; e medicamentos 
destinados a atender o Asilo São Francisco, conforme acordado com o Ministério Público via Ofício n. 0053/2021/02PJ/AUA, de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. Saldo Remanescente. 

VALOR: R$ 153.929,07 (cento e cinquenta e três mil, novecentos e vinte e nove reais e sete centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.000 19.002 10.122.0213 2.107 3.3.90.91.00.00.00.00.1.500 95 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 21/01/2025 até 20/01/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Sandra Maria Santos Calonga 

FISCAL DO CONTRATO: Gisele Cristina Tannouri    

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, PAULA ALVES DE ALBRES-ME, Sandra Maria Santos Calonga, Gisele Cristina Tannouri  e Claudiomiro Eloi.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 09/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2023. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: NAYARA F. S. BRITTO LTDA 

OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados ao cumprimento de ordem judicial em face do município de Aquidauana; e medicamentos 
destinados a atender o Asilo São Francisco, conforme acordado com o Ministério Público via Ofício n. 0053/2021/02PJ/AUA, de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. Saldo Remanescente. 

VALOR: R$ 48.372,25 (quarenta e oito mil, trezentos e setenta e dois reais e vinte e cinco centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.000 19.002 10.122.0213 2.107 3.3.90.91.00.00.00.00.1.500 95 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 21/01/2025 até 20/01/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Sandra Maria Santos Calonga 

FISCAL DO CONTRATO: Gisele Cristina Tannouri   

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, NAYARA F. S. BRITTO LTDA, Sandra Maria Santos Calonga, Gisele Cristina Tannouri  e Claudiomiro Eloi.  

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 01 AO TERMO DE FOMENTO N° 004/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A 
BIBLIOTECA COMUNITÁRIA RODA VIVA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

O Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo, com início em 01/01/2025 a 31/03/2025, conforme dispõe o Termo de Fomento n° 
004/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Fomento n° 004/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana/MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 

Aquidauana/MS, 30 de dezembro de 2024. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal. 

Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha - Secretária Municipal de Educação. 

Petrúcia Da Silva Machado – Presidente – Biblioteca Comunitária Roda Viva. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 014/2023 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM: 11/01/2025. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A):  CAPISTRANO E NUNEZ CLINICA E SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços médicos e complementares a serem prestados pelo Contrato através de Profissional Médico, nas Unidades de 
Estratégia de Saúde da Família do Município como Clínico Geral/ Médico da Estratégia de Saúde da Família, para atendimento dos beneficiários 
encaminhamos pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, totalizando 40 horas semanais. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 339039 1014. 

VALOR: O valor do contrato é R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), por 40 horas semanais trabalhadas. 

PRAZO: O presente tem prazo de 12 (dose) meses. 

ASSINATURAS: Sr. MAURO LUIZ BATISTA – ELZA ARRAES CAPISTRANO DE OLIVEIRA. 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 813/2024 

CELEBRADO EM: 13.12.2024 

DATA DO DISTRATO: 13.12.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

DISTRATADO (A): LUCAS EDUARDO DERVALHO ALVES. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ROSEMERY BRUNO BOSSAY CANDIA E LUCAS EDUARDO DERVALHO ALVES 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.003/2024 

CELEBRADO EM: 19.12.2024 

DATA DO DISTRATO: 19.12.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

DISTRATADO (A): KALEL CAETANO DA SILVA. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ROSEMERY BRUNO BOSSAY CANDIA E KALEL CAETANO DA SILVA 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.203/2023 

CELEBRADO EM: 11.12.2024 

DATA DO DISTRATO: 11.12.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

DISTRATADO (A): LUIZ ANTONIO GOMES SODRÉ 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E LUIZ ANTONIO GOMES SODRÉ 
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CONVOCAÇÕES  

CONVOCAÇÃO – CMAE 01/2025 

A Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Educação – CMAE, Professora Ana Fábia Damasceno da Silva Brunet no uso de 
suas atribuições convoca a todos os conselheiros para reunião extraordinária no dia 22/01/2025, às 8h, no Auditório da SEMED, em 
Aquidauana/MS. 

PAUTA: 

• Planejamento das ações de 2025; 

• Escola em tempo integral, na rede municipal de Ensino; 

• Informes Gerais 

Sem mais para o momento. 

Profª Ana Fábia Damasceno da Silva Brunet 
Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CMAE 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2025 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2025 AO CONTRATO Nº 7792/2022, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV, E A EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDENCIA – 

DATAPREV SA. 

Pelo presente instrumento, de um lado, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA 
PREV, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 05.030.089/0001-52, situada na Rua Marechal Mallet, nº353 – Centro – 
Aquidauana - MS, CEP 79200-000, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, o Sr. Gilson Sebastião Menezes, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 280.133 SSP/MS e do CPF sob o nº 437.348.041-91, residente e domiciliado na Rua João Américo de 
Souza, nº 565 – Centro– Anastácio - MS, neste ato denominado de CONTRATANTE, e a Empresa EMPRESA DE TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÕES DA PREVIDENCIA – DATAPREV SA, inscrita no CNPJ sob n.º 42.422.253/0001-0002-84, estabelecida na Rua professor Álvaro 
Rodrigues, 460 Botafogo, CEP: 22.280-040, ,  telefone: (021) 3616 7812, no Município do Rio de Janeiro/RJ doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 001/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997,do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e da Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016, resolvem celebrar o 
presente Termo de Apostilamento, decorrente do Contrato nº 7792/2022 oriundo do Processo de Inexigibilidade nº 001/2022, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1.1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.2. O presente termo de apostilamento tem como objeto a ALTERAÇÃO da dotação Orçamentária do Contrato firmado entre as partes na data 
de 15/02/2022 e publicado o Termo de Ratificação, Homologação e Adjudicação de Dispensa de Licitação no Diário oficial do Município, Ano IX – 
Edição nº 1858, sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022, nos termos previstos em sua “CLAUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.” 

1.3. CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 A dotação Orçamentária será substituída, após o Termo de Apostilamento, não alterando o valor global do contrato. 

2.2. Não existem efeitos financeiros decorrentes do Termo de Apostilamento a partir de 06/01/2025. 

2.3. A Alteração da Dotação Orçamentária após o apostilamento: 

De: 

Projeto/Atividade Especificação resumida 

2.123 – Manutenção das Atividades do RPPS 3.3.90.39.00.00.00.00.1.802.0000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 

 
Para: 

Projeto/Atividade Especificação resumida 

2.123 – Manutenção das Atividades do RPPS 3.3.90.40.00.00.00.00.1.802.0000 – Serviços de Tecnologia da Informação 

2.1.  

2.2. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 O presente termo de apostilamento decorre de autorização da CONTRATANTE, Fundamental com a Lei 8666/93, e encontra amparo legal no 
artigo 65, parágrafo 8.  

4. CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

4.1  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993. 

E, por estar justo e contratado, foi lavrado o presente Termo de Apostilamento, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado 
unilateralmente. 

Aquidauana- MS, 06 de janeiro de 2024. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV 

Nome: Gilson Sebastião Menezes 

R.G.: XXX.133 SSP/MS 

C.P.F.: XXX.348.XXX-91 
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TESTEMUNHAS: 

Nome completo: Ana Cláudia Barcelos  

CPF Nº 489.783.371-04 

PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

D E C R E T O Nº 012/2025. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a gratificação aos servidores:  

CAROLINE CRISTINA DA SILVA 100% (cem por cento) 

CLAUDIO DOS SANTOS BERTI 100% (cem por cento) 
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ELIANE GERÔNIMA FRAGOSO 50% (cinquenta por cento) 

HENRIQUE BRITES BOTELHO 50% (cinquenta por cento) 

JANETE BELMONTE DOS REIS PORTOCARRERO 100% (cem por cento) 

MAIKEROLY VILALGA DE BRITO NEVES 100% (cem por cento) 

MARCELA AMABILE DOS SANTOS REDONDO 100% (cem por cento) 

MARIANE DE SOUZA SILVA 50% (cinquenta por cento) 

ROBSON RAMÃO SILVA 100% (cem por cento) 

VERÔNICA TORRES RIBEIRO 100% (cem por cento) 

DOUGLAS EDUARDO DA SILVA 50% (cinquenta por cento) 

PRISCILA BARBIERI ACOSTA 50% (cinquenta por cento) 

RONALD LIMA REGIS 50% (cem por cento) 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 21 de janeiro de 2025. 

Vereador EVERTON ROMERO 

-  Presidente da Câmara – 
(Original assinado) 

LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Processo Administrativo n.º 002/2025 

01 – A Câmara Municipal de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Contratos e Licitações, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a Prestação de serviços de 
confecção de placas em aço inox para identificação de portas e placas de mesa para identificação dos parlamentares da Câmara Municipal de 
Aquidauana/MS, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade 
em que a Casa de Leis escolherá a mais vantajosa considerando o MENOR PREÇO POR ITEM.  

02 - As propostas (completamente preenchida e assinada) serão recebidas pelo e-mail licitacao@cmaaaquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do 
dia 24/01/2025 ou até a mesma data entregues em dia útil, das 07:00h às 13:00h, mediante protocolo na Câmara Municipal de Aquidauana/MS, 
com sede na Praça. N. Sra. Imaculada Conceição, número 85, Centro, Aquidauana/MS, CEP: 79200-000. Quaisquer comunicações e informações 
complementares poderão ser feitas ou solicitadas pelo mesmo e-mail.  

03 - O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial 
(https://cmaquidauana.ms.gov.br/licitacoes/) na aba “Dispensa e Inexigibilidade”.  

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor; b) Cópia de 
documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato; c) Inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; d) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do licitante referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados; e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal 
(Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN; f) Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, preferencialmente por meio do CRF do FGTS; g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência e do Aviso de Contratação Direta; h) Comprovação de regularidade 
perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST; i) Certidão negativa de feitos sobre falência 
expedida pelo distribuidor da sede do interessado.  

05 - No caso da não apresentação de documentação válida, a câmara poderá fazer diligência em sítios eletrônicos, em seus arquivos ou junto ao 
interessado (com prazo de duas horas para resposta) para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados 
implicará na inabilitação da proponente, podendo prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou classificadas.  

06 - Por força do § 4º do Art. 91 da Lei 14.133/21, além da verificação da regularidade fiscal exigida o município consultará o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e as Sanções Administrativas aplicadas pelo 
Município, de forma individual ou unificada, e emitirá a(s) certidão(ões) negativa(s) ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao processo, 
porém, por força da legislação em vigor, caso a empresa conste como inidônea ou esteja impedida de contratar com o município de 
Aquidauana/MS, sua proposta será desclassificada.  

07 – Caso a vencedora não apresente os documentos dentro do prazo, perderá a condição de vencedora bem como o direito a 
homologação/adjudicação, podendo o Município revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima classificada para apresentar os 
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documentos no mesmo prazo e forma caso já não tenha apresentado, e assim por diante. A prorrogação do prazo somente será permitida no caso 
de haver apenas uma interessada habilitada 

Aquidauana/MS, 21 de janeiro de 2025. 

__________________________________ 

Verônica Torres Ribeiro 
Agente de Contratação 

Portaria n° 011/2025 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária  

A LIGA ESPORTIVA AQUIDAUANENSE DE VETERANOS, com sede na Rua Martina Dias de Assis, nº410, Vila Dona Nenê, no Município de 
Aquidauana-MS, através de sua Diretoria, devidamente representada por seu Presidente, HAMILTON LOUVEIRA, CONVOCA através do presente 
edital, todos os demais Associados para a Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada em sua sede, no dia 21/01/2025, às 19 horas, para 
tratar sobre a alteração do estatuto da entidade.  

Conforme previsto em nosso Estatuto, se na primeira chamada não for contabilizado o número mínimo de participantes, será realizada nova 
chamada, após decorridos 30 minutos do horário marcado para o seu início.  

Em segunda chamada, a Assembleia Geral se instaura com qualquer número de participantes.  

Os Associados que não puderem comparecer na data e no horário marcados poderão nomear procuradores, através de instrumento com firma 
devidamente reconhecida em Cartório, para representá-los, dando-lhes, inclusive, poder para votar em seu nome.  

Aquidauana, 20 de janeiro de 2025.  

______________________________  

Hamilton Louveira  
Presidente da L.E.A.V  

 Original Assinado -  
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